
A Associaço Portuguesa dos Quiroprãticos, fundada em 1999, pessoa coletiva
numero 504921010, corn sede na Rua Mestre de Avis n9 2 na cidade da Guarda é a
ünica Associaco nacional representativa dos quiropraticos, que tern trabaihado
activamente na defesa e reguIaco das Terapêuticas Näo Convencionais, regidas, entre
outras, pelas Leis 45/2003, de 22 de Agosto, 71/2013, de 2 de Setembro, 1/2017 de 16
de Janeiro e 109/2019 de 9 de Setembro.

Após análise da proposta de Proposta de Lei 96/XV/1°, que Altera os Estatutos das
AssociaçOes P6blicas Profissionais, mais concretarnente do texto respeitante a a1teraço
do Estatuto da Ordem dos Medicos e respectivo artigo 96°-A (proposta pela OM no seu
parecer) vem expor e requerer o seguinte:

1 A proposta do artigo 96°-A na sua integra tal como se encontra redigida, iria
alargar as competências dos medicos para incluir todo e qualquer acto em saüde,

• assim confundindo o acto do medico corn todo e qualquer acto praticado por
qualquer profissional de saüde. 0 acto medico / acto do medico näo e sinonimo
de urn acto em saüde, algo que o Artigo 96°-A tenta claramente induzir.

2- A proposta do artigo 96°-A iria possibilitar que qualquer profissional de saüde a
exercer a sua profissao, a excepção do medico, de ser acusado de exercer
medicina que é uma clara violaçAo nAo so das Leis que regem as TNCs mas
todas as profissoes de saüde näo médicas.

3- A proposta do artigo 96°-A está em conflicto directo corn o prOprio objectivo da
alteracâo da Lei dàs Ordens Profissionais proposta pelo Governo (Corn efeito, na

Componente 6 do PRR, relativa s qualificacöes e cornpetências, prevê-se a reducão
das restriçOes nas profissôes altamente reguladas, prevenindo infraçOes as regras da
concorrência na prestacão de servicos profissionais, nos termos do direito nacional

e nos termos do direito da União Europeia.) Ora, as TNCs sao altamente

reguladas em Portugal e seriarn gravemente lesadas corn restricôes no seu

exercIcio.
4- A proposta da inclusAo do artigo 96°-A também nos parece entrar em conflicto

directo corn a Proposta de Lei 96/XV/18 no seu Artigo 3° n°3 por, pelo menos,
razOes concorrenciais no sector da saüde e por infringir o direito da liberdacle de
escoiha do cidadAo.
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Exmos. Senhores e Senhoras membros da Comissâo de Saüde e da Comissäo de
Trabalho, Segurança Social e Inclusâo do Pãrlamento.
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Pelo acima exposto a Associacäo Portuuesa dos Quiropráticos reguer gue a
proposta da inclusão do Artio 96°-A da Ordem dos Medicos não seia atendida e
ue a redaçAo proposta pelo Go’rno relativamente a esta matéria sela mantida.

Corn os meus meihores cumprirnentos,

Paulo Valente D.C.
Presidente da Associaçao Portuguesa dos Quiropráticos
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